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I- IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

  Prefeitura Municipal de Baturité / Ceará 

  Prefeito: Herberlh Freitas Reis Cavalcante Mota 

  Endereço: Praça da matriz, palácio entre rios, nº s/n - centro  

 

 IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR 

 

Órgão Gestor: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social. 

Endereço: Av. Fco Braga Filho, S/N  

 Bairro: Conselheiro Estelita 

           CEP: 62.760.000     

Telefone: (85) 997897642 

E-mail: stds@baturite.ce.gov.br 

Secretária de Assistência Social: Vanda Anselmo Braga dos Santos 

 

 IDENTIFICAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nome do presidente: Danielle de Melo Oliveira 

Secretário Executivo: Raimundo Nonato da Silva Torres.  

Endereço: Av. Fco Braga Filho, S/N  

 Bairro: Conselheiro Estelita    CEP: 62.760.000 

Telefone: (85) 997897642 

 

II – APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Assistência Social – (PMAS), é um instrumento de 

gestão que organiza, regula e norteia a execução da Política de Assistência 

Social, contemplando as ações prioritárias relacionadas aos serviços, 



 
 

 

programas, projetos e benefícios a serem implementados no território local, no 

período de 2022 – 2025.  

No PMAS, estão registradas as ações a serem desenvolvidas, nos eixos 

de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, Aprimoramento da Gestão 

e Vigilância Socioassistencial, inclusive articulando com as políticas de geração 

de renda, Segurança alimentar e Nutricional, Transferência de Renda e 

Habitação, que também estão coordenadas pelo órgão gestor de Assistência 

Social. Vale ressaltar que este instrumento de planejamento foi elaborado pela 

equipe de prestação do SUAS e apreciado e aprovado pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social, que juntamente com o órgão gestor realizará o 

monitoramento e avaliação dos objetivos e das metas previstas e executadas na 

perspectiva de ampliar o acesso e os padrões de qualidade da rede 

Socioassistencial. 

 

 

III – DIAGNOSTICO SOCIOECONÔMICO  

 

O presente diagnóstico é uma importante ferramenta de planejamento. 

Está baseado em indicadores, índices e demais dados coletados em sites 

oficiais, na perspectiva de oportunizar a gestão municipal da assistência social 

uma análise mais apurada da realidade municipal, bem como a identificação das 

prioridades de ação, as potencialidades e as necessidades socioterritoriais. 

  

O diagnóstico socioterritorial é um instrumento dinâmico e parte 

primordial de qualquer processo de intervenção que tenha como norte a 

participação popular e o controle social.  

  

Os indicadores usados neste Plano são os mais atualizados possíveis, 

conseguidos a partir de diferentes fontes de informação primária: secretarias 

municipais, equipamentos da Política de Assistência Social, sistemas de 

informações estaduais e federais, órgãos federais, fundações e institutos.  

  

 



 
 

 

 

 

 

IV. APRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ  

  

Aspectos demográficos  

  

O censo demográfico é feito a cada 10 anos e de acordo com as 

informações apresentadas, a última análise censitorial tem como referência o 

ano de 2010, tendo com perspectiva para que o próximo levantamento ocorresse 

no ano de 2020, porém, por problemas ocorridos e por efeitos da Pandemia da 

COVID-19, o próximo censo ocorrerá em 2022. De acordo com os dados do 

IBGE, (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas) em 2010, a população do 

município de Baturité-Ce, era 33,321 habitantes, e estima-se que em 2021 a 

população esteja em torno de 36.127, na qual 27% reside na zona rural e 73% 

na zona urbana. O município tem densidade demográfica de 107,98 hab/km², 

conforme demonstrativo no quadro abaixo. 

 

 

 

  

 



 
 

 

 

 

A estrutura demográfica abaixo, descreve a distribuição da população 

residente por faixa etária e situação do domicílio (%): Baturité - CE – 2010.    

 

  

Aspectos Econômicos – Trabalho e Rendimento  

   

Em 2019, o salário médio mensal em Baturité era de 1.7 salários mínimos. A proporção 

de pessoas ocupadas em relação à população total era de 10.4%. Na comparação com 

os outros municípios do estado, ocupava as posições 48 de 184 e 47 de 184, 

respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 3754 

de 5570 e 3374 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos 

mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 49.6% da população nessas 

condições, o que o colocava na posição 148 de 184 dentre as cidades do estado e na 

posição 1477 de 5570 dentre as cidades do Brasil.  

 

      

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Economia 

 

A Produção Econômica segundo o IBGE, em 2018 o município de Baturité 

apresentou um PIB per capta no valor de R$ 9.114,77, tendo um percentual de 

receitas oriundas de fontes externas de 93,3%. Em 2017, o total de receitas 

realizadas foi de R$ 74.220,67 e Total de despesas empenhadas foi R$ 67.628,89. 

O índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é de 0,619, segundo o 

IBGE de 2010. 

 

        

 

A seguir, apresentamos a  participação setorial no PIB por unidade geográfica – 2010 – 

2015 

 



 
 

 

 

  

 Produção Agrícola e Pecuária   

Quando analisamos os aspectos econômicos do município, é importante 

levar em consideração, dentre outros fatores, a sua capacidade de geração de 

renda através de atividades nas áreas da agricultura e pecuária. No caso da 

Produção Agrícola Municipal do IBGE, referentes a 2015, apontam 6 (seis) 

principais segmentos indicados no gráfico abaixo:  

 

 

 



 
 

 

Gráfico demonstrativo de produtividade no município de Baturité-Ce, em 

relação a outras unidades Geográficas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

No 

tocante a produção no município, demonstramos abaixo os dados referentes aos 

principais produtos, comparando-os por produção no país, região nordeste, estado 

do Ceará e o município de Baturité. 

  

 

 



 
 

 

 

 

Na produção de origem animal, apresentamos a seguir os produtos no estado e 

município. 

 

 

 

Agricultura Familiar  

 

É tipo de atividade voltada para a produção agrícola e desenvolvida em 

pequenas propriedades rurais e recebe esse nome, pois é realizada por grupos de 

famílias (pequenos agricultores), onde as colheitas dos produtos servem de alimentos 

para eles e ainda para o consumo de parte da população local.  É uma atividade muito 

importante, pois mantém o sustento de diversas famílias que vivem na zona rural e 

em muitos casos ainda servem como fonte de renda. Atualmente o município conta 

com 30 agricultores cadastrados, que fornecem alimentos da agricultura familiar 

através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). O percentual 

equivalente no mínimo a 30% do fornecimento total do Programa de Alimentação 

Escolar. 

http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=156
http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=156
http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=156


 
 

 

Ressalta-se que há participação dos agricultores no PAA, (Programa de 

Aquisição de Alimentos), conforme dados abaixo: 

  

 

 

 

 

Mercado de trabalho  

   

Conforme dados coletados na RAIS (Relação Anual de informações 

Sociais) de 2016, apresentamos o gráfico demonstrativo  de quantidades e de 

estabelecimentos e empregos formais no município de Baturité-Ce, versos a 

quantidade de vínculos empregatícios no decorrer dos anos de 2011 a 2016.  

 

  



 
 

 

O número de empregos formais e remuneração média no município de 

Baturité-Ce. 2011 - 2016 

 

  

A distribuição das pessoas ocupadas por posição no mercado nos revela que o 

comércio Varejista, assume o topo do Ranking em relação ao número de 

estabelecimentos, porém perde a liderança no mercado para a quantidade de vínculos 

empregatícios. 

 

 

Taxa de pessoas ocupadas e suas ocupações 

  



 
 

 

Das pessoas ocupadas, 15,5% não tinham rendimentos e 78,3% 

ganhavam até um salário mínimo por mês.    

O valor do rendimento médio mensal das pessoas ocupadas era de R$ 

536,60. Entre os homens, o rendimento era de R$ 603,13 e entre as mulheres 

de R$ 475,02, apontando uma diferença de 26,97% maior para os homens.  

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o mercado de 

trabalho formal do município apresentou, por cinco anos, saldo positivo na 

geração de novas ocupações entre 2005 e 2012. O número de vagas criadas 

neste período foi de 595. No último ano, as admissões registraram 702 

contratações, contra 806 demissões.  

O mercado de trabalho formal em 2010 totalizava 2.623 postos, 47,9% a mais em 

relação a 2004. O desempenho do município ficou abaixo da média verificada para o 

Estado, que cresceu 54,1% no mesmo período. 

 

 

  

  

 Aspectos Sociais, Pobreza e Transferência de Renda 

   

De acordo com dados do último Censo Demográfico, em agosto de 

2010, a população total era de 33.321 residentes. Através de informações 

coletadas no banco de dados do Cadastro Único no município, das 24.308 



 
 

 

pessoas que estão inseridas no programa, sendo 17.128 pessoas que estão em 

situação de extrema pobreza, 1.073 em situação de pobreza e 3.999 pessoas de 

baixa renda e 2.108 pessoas estão com renda per capta de até meio salário 

mínimo. 

 

Programa Bolsa Família 

De acordo com famílias beneficiárias do programa, no mês de setembro 

de 2021, 6.204 famílias receberam o benefício, sendo um valor médio de R$ 

54,38 mensal. 

 

Famílias 

Beneficiárias 

Benefício médio 

mensal 

Valor Mensal 

Repassado 

6.204 R$ 54,38 R$ 337.350,00 

 

PERCENTUAL DA 

POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO 

JULHO/2021 

VALOR ANUAL 

REPASSADO 

ACUMULADO ATÉ 

SETEMBRO/2021 

VALOR ANUAL 

REPASSADO EM 

2020 

46,59% R$ 10.747.156,00 R$ 44.897.031,00 

 

 

TOTAL DE BENEFÍCIOS DO BOLSA FAMÍLIA SETEMBRO/2021 

Básico 6.091 

Variável 5.653 

Jovem 1.006 

Nutriz 137 

Gestante 5 

Superação da Extrema Pobreza  2.808 

TOTAL – SETEMBRO/2021                                                                     15.700    

 

 

 

 



 
 

 

Assistência Social  

   

Os atendimentos realizados no âmbito da rede sócio assistencial 

também são importantes elementos para o diagnóstico do perfil social do seu 

município. O Benefício de Prestação Continuada (BPC) constitui uma das mais 

importantes ferramentas de distribuição de renda no âmbito da assistência social, 

tendo sido instituído ainda na Constituição Federal de 1988. Abaixo, seguem as 

informações sobre o benefício do município de Baturité, mês de referência de 

agosto/2021. 

 

 

   



 
 

 

 

AUXÍLIO EMERGENCIAL - 2020  

Os dados disponibilizados referem-se a elegibilidade do Auxílio Emergencial 

(AE) e da sua extensão (AER). 

 

 

 

 

Quando consideramos os indivíduos cadastrados simultaneamente no 

Cadastro Único e no programa MEI, foi possível observar, no município,  as  5 

 (cinco)  principais  atividades  econômicas  por  eles desenvolvidas, 

conforme demonstrado no gráfico abaixo:  

  



 
 

 

 

 

 

Educação 

Conforme dados do último Censo Demográfico, a taxa de analfabetismo das 

pessoas de 10 anos ou mais em Baturité era de 20,4%, onde na área urbana, 

a taxa era de 17,8% e na zona rural era de 27,6%. Entre adolescentes de 10 

a 14 anos, a taxa de analfabetismo era de 6,7%.   

 No que concerne à taxa de atendimento da rede educacional do município, 

os dados do Censo foram calculados por faixa etária, conforme se  

observa no gráfico abaixo:  

 

 

 

 



 
 

 

  

Da taxa de Escolarização: 

      

A taxa de escolarização em 2019 no município de Baturité de a faixa etária de 6 a 14 

anos de idade foi de 95,9 % em 2010, já nos anos iniciais do Ensino Fundamental foi 

de 5,5% sendo da Rede Pública, e nos anos finais do ensino fundamental foi de 4,5% 

também da Rede Pública . No ensino fundamental em 2020, foram 4.712 matrículas 

e no ensino médio foram 1.326 matrículas. 

Tivemos no município em 2020, 207 Docentes no ensino fundamental e 65 no ensino 

médio. Baturité contava com 27 escolas de ensino fundamental e 03 escolas de ensino 

médio. 

A seguir, os indicadores educacionais em Baturité-Ce, 1991, 2000 e 2010 – segundo 

IBGE, Atlas do desenvolvimento humano 2013. 

 

 

 

O gráfico a seguir demonstra-se as metas para o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB):   



 
 

 

 

  

Saúde 

A taxa de mortalidade infantil média em 2019 no município de Baturité  é de 12,89 para 1.000 

nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de 2.7 para cada 1.000 habitantes. 

Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 86 de 184 e 30 de 184, 

respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições são de 2372 

de 5570 e 1252 de 5570, respectivamente. 

 

 

 

Os dados do Ministério da Saúde são importantes para diagnosticar a 

situação da área de saúde em Baturité. No tocante à mortalidade infantil, o 

número de óbitos infantis foi de 13 crianças, ao passo que no Estado o número 



 
 

 

de óbitos infantis foi de 1.725 crianças e a taxa de mortalidade infantil foi de 13,41 

crianças a cada mil nascimentos.  

No que concerne à morbidade hospitalar, as 5 (cinco) principais causas 

de internação são as listadas no gráfico abaixo:  

 

 

Além da morbidade hospitalar, é importante, também, assinalar as 

principais causas externas de óbito relatadas pelo município. De acordo com o 

Censo Demográfico 2010, o total da população de 15 a 29 anos era de 9.157 

indivíduos, sendo que 46 faleceram em função de eventos e/ou causas externas.  

Quando analisamos essas informações, notamos que as principais 

causas de morte por causas externas de óbito dos indivíduos na faixa etária de 

15 a 29 anos estão descritas no gráfico a seguir, nos anos de 2005 e 2010:  

  

   

Por fim, é importante ressaltar as condições de saneamento e serviços 

correlatos do município, que interferem nas condições de saúde da população. 

Dados do Censo Demográfico de 2010 revelaram que na área rural de Baturité, 

  

  

  

  



 
 

 

a coleta de lixo atendia 86,6% dos domicílios. Quanto à cobertura da rede de 

abastecimento de água, o acesso nessa área estava em 22,6% dos domicílios 

particulares permanentes e 5,2% das residências dispunham de esgotamento 

sanitário adequado. No caso da área urbana, o gráfico abaixo fornece a 

distribuição desses serviços para os domicílios particulares permanentes:  

 

  

 

Aspectos de Gestão Municipal e Finanças públicas  

   

 A receita orçamentária do município passou de R$ 17,4 milhões em 

2005 para R$ 31,0 milhões em 2011, o que retrata uma alta de 78,0% no período 

ou 15,50% ao ano.  

 A proporção das receitas próprias, ou seja, geradas a partir das 

atividades econômicas do município, em relação à receita orçamentária total, 

passou de 3,87% em 2005 para 2,67% em 2011, e quando se analisa todos os 

municípios juntos do estado, a proporção aumentou de 20,87% para 14,51%.    

 A dependência em relação ao Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM) diminuiu no município, passando de 45,65% da receita orçamentária em 

2005 para 39,33% em 2011. Essa dependência foi superior àquela registrada 

para todos os municípios do Estado, que ficou em 26,98% em 2011.    



 
 

 

 

  

 

 

As despesas com educação, saúde, administração, assistência social e 

legislativa foram responsáveis por 93,80% das despesas municipais. Em 

assistência social, as despesas alcançaram 5,21% do orçamento total, valor esse 

superior à média de todos os municípios do estado, de 4,41%. 

 

V. MAPEAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL  

  

A Política de Assistência Social no município de Baturité é gerenciada 

pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Social.  É o gestor 

dessa pasta o responsável por gerir o Fundo Municipal de Assistência Social, 

conforme estabelece a Lei municipal Nº 1.735/2017.  

A SDES está situada na Av. Francisco Braga Filho, S/N, bairro 

Conselheiro Estelita – Baturité. Dada a historicidade do prédio, para a população 

o local ainda é reconhecido e nominado por CSU.  

 

 

Estrutura Física 

 

A estrutura física da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e 

Social está descrita a seguir. 



 
 

 

  

UNIDADE/ EQUIPAMENTO  ESTRUTURA FÍSICA  ENDEREÇO  

SDES 

  

OBS: Prédio antigo, apenas 

pequenos consertos e 

adaptações.  

Prédio Público que possui 

os seguintes setores:  

 01 sala do secretário com  

banheiro;  

 01  sala  para  o 

 setor  administrativo/ 

financeiro;  

 01 sala para a Gestão do 

SUAS/ Vigilância 

Socioassistencial;  

 

03 salas do Cadastro Único;  

01 pátio;  

03 banheiros de uso dos 

profissionais;  

02  banheiros  para  os 

usuários;  

01 sala do 

empreendedorismo;  

02 almoxarifados;  

02 salas utilizadas com os  

dois banheiros do Centro 

dos Conselhos ( secretaria 

executiva e sala de 

reuniões);  

01 cozinha;  

03 salas do setor de 

emissão de documentação 

civil.  

 Av. Fco Braga Filho, s/n – 

Conselheiro Estelita    

   

    

  

  

  

 



 
 

 

CENTRO DE  

CONVIVÊNCIA E  

FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS- 

CONSELHEIRO 

ESTELITA 

  Prédio Público( antigo ABC) 

vizinho a SDES, com as 

seguintes estruturas : 

01 refeitório;  

02 banheiros;  

01 recepção;   

04 salas para atividades de 

coletivos;  

01 quadra poliesportiva 

01 sala  para  setor 

administrativo;  

01 almoxarifado 

01brinquedoteca 

 

 Av. Fco Braga Filho, s/n – 

Conselheiro Estelita  

  

  

CRAS MONDEGO   Prédio Público construído 

segundo modelo padrão do 

MDS com  garantia 

 de acessibilidade.  

1 recepção;  

4 banheiros, sendo 2 

adaptados para 

cadeirantes;  

01 sala para equipe técnica; 

01 sala para atendimento; 

01 sala de atendimento 

coletivo com capacidade 

para até 50 pessoas;  

01 copa;  

01 almoxarifado 

  

 Av. Major Pedro Catão, s/n  

Mondego  

  

  

  

  

  



 
 

 

CRAS CANDÉIA   BOA 

VISTA  

B

O

A  

Prédio  Público, com 

os seguintes espaços: 

01 recepção  

01 refeitório;  

01 almoxerifado;  

03 banheiros;  

01 auditório para até 80 

pessoas 

pessoas;  

01 sala dos técnicos  

01 sala de atendimento 

individual 

02 salas para atividades 

coletivas para até 40 

pessoas. 

01 área externa com quadra 

coberta  

01 pátio com jardim 

 Rua Coração de Jesus, s/n  

Candéia Boa Vista – Zoma 

Rural  

  

  

  

CREAS  Prédio Público com:  

01 recepção  

02 banheiros com 

acessibilidade 

01 banheiro para 

funcionários  

03 opa  

03 salas de atendimento 

individual   

01 Sala para atividades em 

coletivas 

01 sala do setor 

administrativo 

01 almoxarifado 

Rua 15 de Novembro, nº 

605 - Centro  

  

CONSELHO TUTELAR  Prédio Alugado, com: 

01 recepção  

01 banheiro  

Rua 15 de Novembro, nº 

1165 - Centro  



 
 

 

01 copa  

05 salas de atendimento 

individual 

 

 

 

CENTRO DE 

CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS- VILA NOVA 

 Prédio Público, com a 

seguinte estrutura: 

01sala de atendimento 

coletivo 

02 salas lúdicas 

01 sala de administrativo 

01 cozinha 

01 almoxarifado 

02 banheiros 

 

UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO 

Prédio Público, com a 

seguinte estrutura: 

03 quartos 

03 banheiros 

01 sala de estar 

01 sala de estudo 

01 sala de atendimento 

individual 

01 área externa 

01 cozinha 

01 área de serviço 

 

   

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Recursos Humanos  

 

A SDES de Baturité apresenta o seguinte quadro de funcionários:  

SITUAÇÃO PROFISSIONAL  QUANTIDADES  

Profissionais Ativos a Serviço da SDES ou CRAS ou CREAS ou 

CCFV 

135 

Profissionais Cedidos a outras secretarias ou instituições  07 

Profissionais em gozo de licença não remunerada  06 

Profissional em cumprimento de cargo de Conselheira Tutelar  02  

TOTAL  150 

  

Dos 135 profissionais ativos e a serviço da SDES temos:  

FUNÇÃO  QUANTIDADE  

Assistente Social  11 

Psicólogas  04 

Psicopedagoga  - 

Nutricionista  01 

Educadores Sociais  31 

Auxiliares Administrativos/ operador de computador  17 

Técnico em contabilidade  01 

Motorista  04 

Auxiliar de serviços gerais/ contínuo  18 

Outros 40 

Vigias  08 

TOTAL  135 

  

 

 

Legislação Municipal  

  

No ano de 2017 houve um avanço significativo na Política de Assistência 

Social do Município com a aprovação da Lei Municipal Nº 1.735 em 08 de junho 

de 2017, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social no município 

de Baturité.  

No artigo 18 da lei Municipal nº 1735,   

“Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um 

instrumento de planejamento estratégico que contempla 



 
 

 

propostas para execução e o monitoramento da política de 

assistência social no âmbito do Município de Baturité.  

§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência 

Social dar-se a cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a 

elaboração do Plano Plurianual e contemplará:  

I- diagnóstico socioterritorial;  

II- objetivos gerais e específicos;  

III- diretrizes e prioridades deliberadas;  

IV- ações estratégicas para sua implementação;  

V- metas estabelecidas;  

VI- resultados e impactos esperados;  

VII- recursos materiais, humanos e financeiros 

disponíveis e necessários;  

VIII- mecanismos e fontes de financiamento;  

IX- indicadores de monitoramento e avaliação; e  

X- tempo de execução.”  

 Frente ao exposto, observa-se que o Plano Municipal de Assistência Social 

é plurianual, com vigência sempre no segundo ano da gestão, até o primeiro 

ano da gestão seguinte. 

 

Serviços e Programas Ofertados  

  

Proteção Social Básica  

  

No nível da Proteção Social Básica a SMAS/GV oferece os seguintes 

Serviços, Benefícios, Programas e Sistema de Informação: - Serviço de Proteção 

e Atendimento Integral à Família – PAIF; - Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV; - Benefícios Eventuais; - Benefício de 

Prestação Continuada – BPC; Cadastro Único descritos a seguir 

  



 
 

 

  

 

SERVIÇO/  

PROGRAMA  

DESCRIÇÃO  LOCAL  

PAIF  Trabalho social com famílias, de 

caráter continuado, com a finalidade 

de fortalecer a função protetiva da 

família, prevenir a ruptura de seus 

vínculos, promover o acesso e 

usufruto aos direitos e contribuir para 

a melhoria da qualidade de vida.  

CRAS Mondego  

E CRAS Rural  

SCFV   Realiza  atendimentos  em  grupo  

com atividades socioeducativas 

artísticas, culturais, de lazer e 

esportivas), de acordo com a faixa 

etária  dos usuários, na perspectiva 

do fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários  

CRAS Mondego  

CRAS Rural  

CCFV- 

CONSELHEIRO 

ESTELITA 

CCFV- VILA NOVA 

 

BENEFÍCIOS  

EVENTUAIS  

Provisões, de caráter suplementar e 

provisório, prestados aos cidadãos e 

às famílias em virtude de nascimento, 

morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública  

CRAS Mondego  

CRAS Rural  

SDES 

  

BPC  Benefício não contributivo de um (01) 

salário mínimo mensal às pessoas 

idosas com 65 anos ou mais e às 

pessoas com deficiência que 

comprovem renda per capita familiar 

inferior a ¼ do salário mínimo e que 

comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção, nem de 

tê-la provida por sua família. Inclui o 

BPC na Escola.  

CRAS Mondego  

E CRAS Rural  



 
 

 

- Benefício financiado pelo FNAS de 

transferência de renda direta ao 

beneficiário.  

CADASTRO  

ÚNICO  

Banco de dados que reúne 

informações socioeconômicas das 

famílias de baixa renda – aquelas com 

renda mensal de até meio salário per 

capta, proporcionando ao governo o 

conhecimento das reais condições de 

vida da população e a seleção das 

famílias para a sua inserção em 

programas sociais. Também inscreve 

famílias que tem renda mensal total de 

até três (03) salários mínimos, com o 

objetivo de atender a outros 

programas sociais  

Sede da SDES 

CRAS Mondego  

E CRAS Rural 

  

  

Proteção Social Especial  

  

A Proteção Social Especial de Média Complexidade tem como 

referência o CREAS. Os Serviços e o Programa deste nível de Proteção são 

descritos no quadro abaixo:  

 

 



 
 

 

  

PROGRAMA/SERVIÇO  DESCRIÇÃO  

Serviço de Proteção e Atendimento  

Especializado a Famílias e  

Indivíduos - PAEFI  

Oferece apoio, orientação e 

acompanhamento familiar 

especializado às famílias em 

situações de ameaça ou violação 

de direitos. O trabalho é realizado  

por uma Equipe de Referência, 

que atua junto à família através do 

desenvolvimento de um conjunto 

de intervenções continuadas, 

desenvolvidas a partir do 

estabelecimento de objetivos 

préestabelecidos. 

 



 
 

 

Serviço de Proteção Social a  

Adolescentes em cumprimento de  

Medidas Socieducativas de  

Liberdade Assistida (LA) e  

Prestação de Serviço à  

Comunidade (PSC)  

Abordagem Social 

O Serviço recebe adolescentes e 

jovens que praticaram atos 

infracionais e por isso foram 

submetidos, segundo 

determinação da Vara da Infância 

e Juventude (VIJ), à Medida 

Socioeducativa em Meio Aberto. 

Estas medidas são determinadas 

como decisão Inicial ou como 

progressão das medidas de 

restrição e privação de liberdade. 

O trabalho inclui a orientação e 

monitoramento dos adolescentes 

e jovens e a orientação às 

famílias, que participam da 

elaboração do Plano Individual de 

Atendimento (PIA), que os autores 

de ato infracional devem cumprir.  

O Serviço deve ter um Banco de 

Orientadores Sociais para o 

acompanhamento da Medida de 

LA e um Banco de Instituições 

para as quais os adolescentes e 

jovens em cumprimento da 

Medida de PSC possam ser 

encaminhados. Deve-se 

estabelecer um diálogo constante 

com a rede de proteção e 

sociedade civil.  

Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil - PETI  

Promoção de um conjunto de 

ações de prevenção e erradicação 

do trabalho infantil para crianças e 

adolescentes menores de 16 anos, 

exceto na condição de aprendiz, a 

partir dos  



 
 

 

14 anos. Assegura o trabalho 

social com as famílias, a inclusão 

das crianças no SCFV e  em 

programas de arte, cultura e 

esporte, e encaminha para 

atualização ou cadastramento no 

cadúnico, para a inclusão em 

programas de transferência de 

renda. 

 

Órgão de Defesa de Direitos de Criança e Adolescentes – Conselho Tutelar  

  

NOME  DESCRIÇÃO  

Conselho Tutelar  O Conselho Tutelar é órgão previsto no 

art. 131 da Lei n. 8069, de 13 de julho 

de 1990 (ECA), que o instituiu  

como  "órgão  autônomo,  não- 

jurisdicional, encarregado de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente". Tem como objetivo 

atender crianças e adolescentes com 

direitos ameaçados ou violados. Sua 

finalidade é zelar para que crianças e 

adolescentes tenham acesso efetivo 

aos seus direitos, bem como fiscalizar 

se a família, a comunidade, a 

sociedade em geral e o Poder Público 

estão assegurando, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos 

das crianças e dos adolescentes, 

cobrando de todos esses o 

cumprimento do que consta no  

Estatuto e na Constituição Federal.  



 
 

 

  

    

 Controle Social 

 

 

NOME DESCRIÇÃO 

Conselho Municipal da Assistência 

Social- CMAS 

O Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS é o órgão que reúne 

representantes do governo e da 

sociedade civil para discutir, 

estabelecer normas e fiscalizar a 

prestação de serviços sociais 

públicos e privados no Município. 

 

A criação dos conselhos municipais 

de assistência social está definida na 

Lei Orgânica da Assistência Social - 

Lei 8.742/1993. O CMAS de Baturité 

foi criado em 2017 pela Lei Ordinária 

nº 1.735. 

 

VI.PRINCÍPIOS E DIRETRIZES  

  

Este Plano adota como referência a Norma Operacional Básica – NOB 

SUAS (BRASIL, 2012, Art. 3º). 

Nesta perspectiva, adotamos o princípios e diretrizes da Política 

Nacional de Assistência Social, que serão adequadas à realidade e 

necessidades locais.  

Princípios:   

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, 

prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do 

cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória de 

sua condição;   



 
 

 

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência 

de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35 da Lei 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso;   

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua 

completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais;   

IV - intersetorialidade:  integração  e  articulação  da  rede  

socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais;   

V - equidade: respeito às  diversidades regionais, culturais, 

socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em 

situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.  

Diretrizes:   

I - garantia dos princípios éticos de provisão dos direitos 

socioassistenciais;   

II - articulação entre a SMAS, demais políticas públicas, Sistema de 

Justiça e Sistema de Garantia de Direitos;  

III - sustentação da política municipal de assistência social no tripé 

proteção social, vigilância socioassistencial e garantia de direitos;   

IV - qualificação permanente;   

V - respeito às diversidades e heterogeneidades territoriais, familiares 

e individuais;   

VI – gestão democrática e participativa.   

  

 VII.  OBJETIVO DO PLANO  

 OBJETIVO GERAL 

Promover a garantia dos direitos dos usuários que se encontram em situação 

de vulnerabilidade e/ ou risco social no município de Baturité, através do acesso a 

uma Política de Assistência Social pautada pelo Sistema Único de Assistência Social 

em articulação com outras políticas públicas. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 



 
 

 

• Promover ações que contribuam com a inclusão social dos indivíduos; 

• Sensibilizar a sociedade quanto a importância de se fazer o controle 

social; 

• Promover campanhas socioeducativas com temas variados; 

•  Ampliar e qualificar o atendimento dos usuários (as) e a oferta dos 

serviços do CRAS; 

• Capacitar a equipe técnica de forma continuada para que esta ofereça 

um atendimento de qualidade; 

• Assessorar e financiar os conselhos de direitos e da Assistência Social; 

• Assegurar a formação continuada ao Colegiado do CMAS para o 

exercício do controle social da Política; 

• Instituir mecanismos de controle social na gestão e avaliação do SUAS 

Municipal; 

•  Criar mecanismos que promovam maior articulação na gestão e 

atuação dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais; 

• Fortalecer a Vigilância Socioassistencial no município; 

• Regulamentar a Lei do Sistema Único de Assistência Social do Município 

de Baturité;   

• Implantar mais um CRAS; 

• Incrementar o sistema de informação do município estendendo seu uso 

aos Serviços, Programas, Projetos, Benefícios Socioassistenciais de 

transferência de renda do SUAS  municipal; 

• Elaborar mecanismos que permitam maior articulação da rede 

socioassistencial com o Sistema Único de Assistência Social e do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente na 

execução das medidas socioeducativas; 

• Instituir mecanismos de controle social na gestão e avaliação do SUAS 

Municipal; 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

   

 IX. MONITORAMENTO E AVALIAÇÕES 

O monitoramento e avaliação deste plano ocorrerá de forma sistemática 

durante as reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social. Este 

monitoramento deverá considerar as ações, projetos, benefícios, metas e 

prioridades previstos no Plano de Assistência Social e o que deste está sendo 

executado ao longo da vigência do mesmo. 

 

X. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Concluirmos que a execução deste plano antes de ser um dever do 

município é um direito dos cidadãos baturiteenses. Por isso torna-se um 

compromisso da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social atingir as 

metas dele visionadas, sob o acompanhamento e normatização do Conselho 

Municipal de Assistência Social.   
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